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Ao Senhor
GERSON PETEFFI
Vice-Presidente no exercício da Presidência da Câmara Municipal de Novo Hamburgo
Rua Almirante Barroso, nO261
Novo HamburgolRS

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras.

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o
incluso Projeto de Lei que "Cria o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda e
o Fundo Municipal do Trabalho, e dá outras providências".

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de
consideração e respeito.

Atenciosamente,
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JUSTIFICATIVA

Referente: Criação o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda e o

Fundo Municipal do Trabalho, e dá outras providências.

Visa a presente proposição legislativa atender o regramento federal que dispõe

sobre o Sistema Nacional de Emprego (SINE) - Lei Federal nO 13.667, de 17/05/2018,

permitindo, assim, sejam mantidos no âmbito local, os serviços e atividades que a

Municipalidade vem realizando através de ações de intermediação de mão de obra,

orientação e qualificação profissional, habilitação ao seguro-desemprego, observatório do

trabalho e apoio ao empreendedorismo.

Dentre as temáticas a serem analisadas pelo Conselho, destacam-se a

necessidade de profissionalização e organização de trabalhadores autônomos; a formação e

qualificação e recapacitação de mão de obra; a assistência aos microempreendedores

individuais e a participação dos trabalhadores nos planos, programas e projetos econômicos

no âmbito do Município.

Diante do exposto, contamos, portanto, com o indispensável apoio dos nobres

Vereadores para a aprovação desta importante propositura.

Atenciosamente,
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